
MUNICÍPIO DE PINHÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE, UR BANISMO E HABITAÇÃO  

EDITAL DE CHAMAMENTO  PÚBLICO Nº 004/2018  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2018  

 

1. PREÂMBULO:  

1.1.  O MUNICÍPIO DE PINHÃO, pessoa jurídica de direito pú blico, com sede administrativa à 

Av. Trifon Hanysz, 220, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.178.011/0001 -28, 

representado neste ato pelo Prefeito, Sr. Odir Antônio Gotardo, por meio da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação,  torna público para conhecimento dos 

interessados, CHAMADA PÚBLICA , objetivando a adesão ao PROJETO DE ADOÇÃO DE 

ÁREAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO , de acordo com o disposto no 

presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer part e, para todos os efeitos.  

1.2.  Os esclarecimentos e as informações necessárias aos interessados serão prestados pela 

Comissão de Acompanhamento do Programa Adote uma Área, indicada pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação e nomead a pelo decreto nº 207 de 27 

de Agosto de 2018 , no horário de 8:00 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas, através do telefone 

3677 -1974 ou ainda pelo e -mail meioambiente@pinhao.pr.gov.br.  

 

2. DO OBJETO:  

2.1  Esta chamada pública tem como objeto firmar parceria par a a aplicação da Lei Municipal 

nº 2016/2018 ï Anexo I  deste edital, que disp»e sobre a cria«o do Programa ñAdote uma 

Ćreaò no Munic²pio de Pinh«o, regulamentada pelo Decreto nÜ 163/2018. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

3.1  O procedimento de adoção de ár eas públicas, definidas conforme o art.2° da Lei n° 

2016/2018, será gerenciado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e 

Habitação.  

 

3.2 Poderão adotar áreas públicas: pessoas físicas, empresas, clubes de serviços sociais, 

associações de bair ro, entidades de classe e outras, sendo permitida a adoção da mesma praça 

por mais de uma entidade, formando -se um consórcio.  

 

3.3 Os interessados em participar do projeto deverão apresentar Carta de Intenção ( Anexo 

II)  indicando a área pública de seu inte resse perante a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Urbanismo e Habitação, a partir do dia 08 de Outubro de 2018 . 

 

3.4  A Comissão especial de Avaliação reunir - se-á para abertura dos envelopes contendo a 

Carta de Intenção, que será realizada na sala de l icitações da prefeitura municipal em até 05 

dias úteis da data de sua apresentação. Tal edital encontrar -se-á em vigência enquanto houver 

áreas disponíveis e for de interesse da administração publica.  

 

3.5  A instalação da placa de publicidade do adotante e /ou de suas parcerias deverá observar 

os critérios previstos na Lei 2016/2018.  



 

3.6 A propaganda relativa à adoção deverá se restringir às placas, não podendo ser estendida 

aos demais equipamentos públicos existentes nas áreas.  

 

3.7  O presente Edital será  divulgado no Diário Oficial do Município, Jornal Correio do Povo do 

Paraná , e em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Pinhão na internet . 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS:  

 

4.1 DA DOCUMENTAÇÃO:  

4.1.1  O interess ado em participar do Programa deverá apresentar, juntamente com a carta de 

intenção, os seguintes documentos:  

4.1.1.1 ï cópia do ato constitutivo ou do contrato social, devidamente inscritos no registro 

competente e alterações subseqüentes, e/ou da autoriz ação do Poder Executivo para 

funcionamento, conforme o caso;  

4.1.1.2 -  cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ï CNPJ; 

4.1.1.3 ï Cópia de identidade do responsável legal da pessoa jurídica, nos termos previstos 

no seu estatuto ou contr ato social, ou do instrumento de mandato, no caso de a pessoa 

jurídica estar agindo por intermédio de procurador devidamente constituído;  

4.1.1.4 -  Envelope lacrado, contendo proposta de manutenção e conservação da praça, com a 

descriçã o das melhorias e serviços a serem realizados, devidamente instruída, se for o caso, 

com projetos, plantas, croquis, cronogramas e outros documentos pertinentes.  

 

4.1.2 Serão julgados inabilitados os proponentes cujos documentos estejam com prazo de 

valida de expirados.  

 

4.1.3 A ocorrência de fato superveniente que possa acarretar inabilitação de proponente 

deverá ser comunicada imediatamente à Comissão Especial.  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS:  

5.1.1 . Poderão participar desta CHAMADA PÚBLICA as empresa s, clubes de serviços sociais, 

associações de bairro, entidades de classe e outras, que deverão cumprir todas as exigências 

da legislação urbano -ambiental de proteção da paisagem urbana.  

 

5.1.2 Ficam excluídas da participação no projeto, pessoas jurídicas  cujas atividades estejam 

relacionadas a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que possam ser consideradas, 

pela Comissão responsável, impróprias aos objetivos propostos neste regulamento.  

 

5.1.3 Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urb anismo e Habitação disponibilizar 

informações acerca da natureza da área pública, de modo a confirmar tratar -se de área pública 

(anexo III).  Após avaliação da Comissão Especial será elaborado croqui com a indicação de 

suas dimensões, dos equipamentos e mo biliários urbanos instalados, espécies arbóreas 

existentes e informações sobre seu estado de conservação . 

 



5.1.4 Havendo mais de um interessado na mesma área, serão aplicados critérios para definir a 

vencedora, de acordo com art. V da lei 2016/ 2018.  

 

5.1. 5 O Município poderá, a seu critério, deliberar pela adoção conjunta de áreas, bem como 

facultar ao adotante a possibilidade do estabelecimento de parcerias adicionais para a 

consecução dos objetivos estipulados no termo de cooperação, através de contrato que 

especificará as funções de cada parceiro para atender ao objeto do contrato.  

 

5.1.6 O vencedor terá prazo de 30(trinta) dias úteis para dar início ao projeto de revitalização 

e outros que julgar necessário. Caso o adotante não inicie o(s) projeto(s) no  prazo estipulado, 

o mesmo deverá apresentar justificativa à Comissão de Acompanhamento, em até 15(quinze) 

dias, do não cumprimento do Termo.  

 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

 

6.1 A decisão de escolha do adotante será lavrada em ata e divulgada na pá gina web oficial do 

Município.  

 

6.2 Da decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, dirigido ao 

Prefeito Municipal. Caso haja recurso, será divulgada nova lista da chamada pública, que será 

divulgada na página web oficial do Muni cípio.  

 

6.3 O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação comporá comissão de 

servidores para o acompanhamento dos adotantes, que será composta, de um arquiteto e/ou 

engenheiro e o um membro do quadro de funcionários da Secretaria.  

 

6.4 A formalização do convênio para a adoção de praças far -se-á por meio da assinatura do 

ñTermo de Parceria para Ado«o de Ćreas P¼blicas Municipaisò, conforme previsto na lei 

2016/2018.  

 

6.5 Fica delegado ao Secretário Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e H abitação, fiscalizar 

as intervenções que desvirtuem o espaço ou causem prejuízos ao interesse público.  

 

6.6 A adoção de uma área pública pode se destinar a:  

 

I -  urbanização da praça pública de acordo com o projeto elaborado pela Secretaria Municipal 

de M eio Ambiente, Urbanismo e Habitação ou por ela aprovada;  

II -  construção dos diversos equipamentos esportivos ou de lazer em praça pública, de acordo 

com o projeto elaborado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 

ou por ela aprov ada;  

III -  conservação e manutenção da área adotada;  

IV -  realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de lazer, de acordo com 

projeto apresentado para aprovação e assinatura do Termo de Cooperação.  

 



6.7 Caberá ao Poder Executivo Municip al, através dos órgãos competentes:  

 

I -  a aprovação dos projetos e urbanização de construção das áreas públicas que sejam 

elaborados fora dos órgãos do Executivo Municipal em função do Termo de Cooperação 

estabelecido;  

II -  a fiscalização das obras e do c umprimento do Termo de Cooperação estabelecido.  

 

6.8 A adoção de área pública opera -se sem prejuízo da função do Poder Executivo de 

administrar os bens imóveis municipais, de modo que o Município será o único e exclusivo 

gestor do espaço público adotado.  

 

6.9 Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante as responsabilidades:  

 

I -  pela execução dos projetos, com verba pessoal e materiais próprios;  

II -  pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no Termo de Cooperação e no 

projeto apresentado;  

 

III -  pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso da praça pública 

conforme estabelecidos no projeto apresentado.  

 

6.10 As entidades e pessoas jurídicas participantes do Projeto não poderão podar ou cortar 

árvores sem a prévia autorização  da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e 

Habitação.  

 

6.11 As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a participar do Projeto, assumirão todas as 

responsabilidades e encargos trabalhistas dos funcionários contratados para desenvolver 

trabalh os na área adotada.  

 

6.12 Os encargos trabalhistas e EPIôs dos empregados que trabalharem no espao p¼blico 

adotado serão de responsabilidade da adotante, não cabendo nenhum vínculo trabalhista com 

o Município.  

 

6.13 A entidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada, a afixar, na área adotada, uma 

placa padronizada, conforme Anexo IV,  do Decreto 163/2018 alusivas ao processo de 

colaboração com o Poder Executivo Municipal, bem como o objetivo da adoção.  

 

6.14 O ônus com relação à elaboração das placas  será de inteira responsabilidade do adotante 

observados os critérios estabelecidos pela legislação.  

 

6.15 O termo de cooperação terá prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 

período.  

 



6.16 O Termo de Cooperação de Adoção em momento algum deverá conceder qualquer tipo 

de uso à entidade adotante a não ser aqueles estabelecidos na Lei Municipal, principalmente 

no que diz respeito à concessão de uso ou permissão de uso.  

 

7. DAS PENALIDADES:  

 

7.1  O descumprimento do dever pactuado no Termo de C ooperação ensejará a revogação e 

consequente retirada da placa com a publicidade do adotante.  

 

8. DO PRAZO PARA INÍCIO DOS TRABALHOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 

ÁREAS:  

 

8.1 O prazo para início dos trabalhos de reforma, manutenção e conservação das áre as 

adotadas será de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do Termo de Cooperação.  

 

9. DA RESCISÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO:  

 

9.1 Encontradas algumas irregularidade, o poder público fixará prazo para correção pelo 

adotante.  

 

9.2 Não sanada a irregularidade, poderá o poder público rescindir o Termo de Cooperação e o 

adotante perderá o direto de explorar a publicidade em todas as áreas que compõe o objeto do 

termo de cooperação.  

 

9.3 A rescisão do Termo de Adoção não dará à adotante q ualquer direto de indenização sobre 

os trabalhos executados e ensejará a imediata retirada das placas da praça adotada.  

 

9.4 Após a rescisão, todas as benfeitorias executadas reverterão ao Município de Pinhão, sem 

direito a qualquer indenização ou retenção  ao adotante.  

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

10.1  Os casos omissos e eventuais dúvidas surgidas quanto à interpretação do edital serão 

solucionadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação.  

 

10.2 Qualquer informação adicional poderá  ser obtida na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Urbanismo e Habitação.  

 

10.3 Integram o presente Edital:  

 

Anexo I  -  Lei Municipal nº 2016/2018;  

Anexo II  ï Carta de Intenção;  

Anexo III -  Lista De Praas Para O Programa ñAdote Uma Praaò; 
Anexo IV ï Modelo Padronizado Da Placa Arquivo Separado;  

Anexo V ï Minuta Do Termo De Cooperação;  

Anexo VI -  Modelo De Proposta -  Proposta De Manutenção, Melhorias Urbanas, Paisagísticas e 

Ambientais.  



 

Pinhão, 05 de Outubro de 2018.  
 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO  

Prefeito Mu nicipal  

ANEXO I 

 



 



 



 

ANEXO II  

 

CARTA DE INTENÇÃO  

 

(Emblema da Empresa)  

 

Pinhão, __ de __ de___  


